
 

CÂMA   CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

 

1 
 

 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

 

Requerimento n.º        de 2019 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 

 

Requer nos termos regimentais a 

realização de Audiência Pública 

com o objetivo de expor e 

aprofundar a participação dos 

bancos públicos no fomento à 

ciência, tecnologia e inovação. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, com arrimo no art. 24, III e 255 do Regimento 

Interno - RICD, a realização de Audiência Pública com o objetivo de 

expor e aprofundar a participação dos bancos públicos no fomento à 

ciência, tecnologia e inovação, num momento de escassez de recursos 

financeiros por parte da União. 

 

Para que tenhamos uma exposição profícua, sugiro aos nobres 

pares que convidemos a seguinte autoridade e os respectivos senhores: 

 

√ Astronauta Marco Pontes  – Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações - MCTIC. 

√ Romildo Carneiro Rolim  – Presidente do Banco do 

Nordeste do Brasil - BNB. 
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√ Valdecir José de Souza Tose  – Presidente do Banco 

da Amazônia - BASA. 

√ Rubem Novaes – Presidente do Banco do Brasil - BB. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É cediço que, o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da 

inovação constitui uma importante parcela de transformação das nações. 

Tendo como base essa premissa e, o momento de restrição 

orçamentária, torna-se mais relevante o somatório de forças que possam 

de alguma forma contribuir com essa causa. 

 

Essas instituições bancárias possuem papel importante no 

desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação, quando atuam 

como gestores dos Fundos Constitucionais de Financiamento como FNE, 

FCO e FNO, e os instituídos por Decreto Legislativo como o FINAM e o 

FINOR. 

 

Duas linhas de financiamento merecem destaque, dentre os 

demais, ambos oferecidos pelo Banco do Nordeste do Brasil, que são os 

produtos MPE e o FNE inovação. O primeiro, consiste numa linha de 

crédito de longo prazo e orientação para as micro e pequenas empresas 

investirem na inovação de produtos, serviços, processos e marketing, 

bem como para o desenvolvimento da indústria regional de software e 

das empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC. 

 

O segundo, é formado por linha de crédito para a micro e 

pequena empresa continuarem crescendo por meio da inovação em 

produtos, serviços, processos e métodos organizacionais. 
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Torna-se imprescindível também a contribuição do Ministério 

nessa audiência, pois poderá compartilhar com essas instituições 

bancárias os novos vetores da ciência, da tecnologia e da inovação. 

 

Ante o exposto, peço o apoio dos membros desta Comissão 

para a aprovação deste Requerimento. 

 

Sala da Comissão, em     de setembro de 2019. 

 

 

Deputado Félix Mendonça Júnior 

PDT/BA 

 


